PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES de Áurea, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de conformidade com o Regimento Interno da Casa e a legislação vigente, propõe a seguinte LEI:

Art. 1º - A eleição da Mesa Diretora para o Exercício de 2026, por força do Artigo 5° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, ocorrerá na última Sessão Ordinária deste ano, que, considerando os feriados natalino e de final de ano, ocorrerá no dia 18 de Dezembro de 2025.
Art. 2º - Para cumprimento do disposto no Parágrafo Único, do Artigo 5° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, as Chapas interessadas em concorrer deverão ser inscritas, mediante Requerimento endereçado para a Presidência desta Casa Legislativa, até o dia 17 de Dezembro de 2025, contendo a indicação dos candidatos, o respectivo cargo para o qual desejam concorrer, além do consentimento dos inscritos para compor a Chapa.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.
Áurea, RS, Capital Polonesa dos Brasileiros, Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2025.
Vereador ADELAR KOCISESKI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Áurea - RS
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Nobres Colegas Vereadores,

Objetiva o presente Projeto de Resolução, realizar a normatização básica do Processo de Escolha da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores para o Exercício de 2026.
A medida visa assegurar a concordância de todos os Nobres Senhores Vereadores quanto a realização do Processo na data proposta, tendo em vista que este mês de Dezembro é atípico, uma vez que deliberamos pela transferência/antecipação da Sessão Ordinária que seria realizada no período de comemorações natalinas e de ano novo, gerando a necessidade de que a data da realização da última Sessão Ordinária seja antecipada, de modo que a Câmara Municipal realize as 02 (duas) Sessões Ordinárias dentro do mês de Dezembro.

Diante do exposto, submetemos a proposta à análise dos Nobres Senhores Vereadores, esperando que a mesma tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Vereador ADELAR KOCISESKI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Áurea - RS

